
PROJETO DE LEI N° 071/2025, de 29 de outubro de 2025. 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL POR AUXÍLIOS E CONVÊNIOS E REDUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IRAÍ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Legislação 

em vigor,  

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e que 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Adicional 

Especial por Redução Orçamentária, no orçamento vigente, sob a seguinte 

caracterização orçamentária: 

 

Órgão – 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Unidade 02 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

Atividade: 2031 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  

Função: 12 – Educação 

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental 

Programa: 133 – Transporte Escolar 

Elemento de Despesa: 

4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente   R$ 824.000,00  

 

Parágrafo Único: Para cobertura do Crédito Adicional autorizado no art. 1º, 

servirão de recursos, a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

 

Órgão – 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 



Unidade 02 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

Atividade: 2031 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  

Função: 12 – Educação 

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental 

Programa: 133 – Transporte Escolar 

Elemento de Despesa: 

33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo     R$ 210.000,00  

33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pes. Jurídica   R$ 120.000,00 

 

Órgão – 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Unidade 02 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

Atividade: 2029 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL  

Função: 12 – Educação 

Sub-Função: 365 – Educação Infantil 

Programa: 71 – Acesso, Manut. Qualif. Da Educação Infaitl 

Elemento de Despesa: 

31.90.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fix. – Pess. Civil R$ 174.000,00 

33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo     R$   80.000,00  

33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pes. Jurídica   R$ 155.000,00 

4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente   R$   20.000,00 

 

Órgão – 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Unidade 02 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

Atividade: 2032 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

Função: 12 – Educação 

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental 

Programa: 67 – Acesso, Manut. Qualif. Do Ensino Fundamental 

Elemento de Despesa: 

33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo     R$   45.000,00  

4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente   R$   20.000,00 



 

TOTAL              R$ 824.000,00 

 

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Adicional 

Suplementar por Redução Orçamentária, no orçamento vigente, sob a seguinte 

caracterização orçamentária: 

 

Órgão – 98 – Encargos Especiais do Município 

Unidade 01 – Encargos Especiais do Município 

Atividade: 2013 – PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS  

Função: 28 – Encargos Especiais 

Sub-Função: 843 – Serviço da Dívida Interna 

Programa: 129 – Amortização e Encargos da Dívida Interna 

Elemento de Despesa: 

3390.91.00.00.00.00 – Sentenças Judiciais      R$ 507.792,21 

TOTAL              R$ 507.792,91 

 

Parágrafo Único: Para cobertura do Crédito Adicional autorizado no art. 2º, 

servirão de recursos, a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

 

Órgão – 99 – Reserva de Contingência 

Unidade 01 – Recursos da Reserva de Contingência 

Atividade: 2089 – RESERVA DA CONTINGÊNCIA  

Função: 99 – Reservas 

Sub-Função: 999 – Reserva Contingência 

Programa: 131 – Reserva Contingência 

Elemento de Despesa: 

9999.99.99.00.00.00 – Reserva Contingência      R$ 121.006,20 

 

Órgão – 12 – Secretaria Municipal dos Povos Indígenas 



Unidade 01 – Assessoria de Secretário 

Fonte de Recursos: 500 – Recursos não vinculados de Impostos 

Atividade: 2099 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  

Função: 13 – Cultura 

Sub-Função: 423 – Assistência aos Povos Indígenas 

Programa: 138 – Gestão e Planejamento Políticas p/ Povos Indígenas 

Elemento de Despesa: 

31.90.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fix. – Pess. Civil R$ 110.000,00 

31.90.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais     R$   15.000,00 

 

Órgão – 09 – Secretaria Municipal do Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 

Unidade 01 – Secretaria Munic. Agricultura e Órgãos Ligados 

Projeto: 2081 – MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA 

Função: 20 – Agricultura 

Sub-Função: 608 – Promoção da Produção Agropecuária 

Programa: 93 – Mecanização Agrícola 

Elemento de Despesa: 

4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente   R$ 211.786,01 

 

Órgão – 08 – Secretaria Municipal da Assistência e Desenvolvimento Social e 

Habitação 

Unidade 05 – Secretaria Munic. Assistência Social - FMDH 

Projeto: 1010 – PROGRAMAS DE HABITAÇÃO NA ÁREA URBANA 

Função: 16 - Habitação 

Sub-Função: 482 – Habitação Urbana 

Programa: 78 – Política Habitacional 

Elemento de Despesa: 

33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pes. Jurídica   R$ 25.000,00 

4490.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações     R$ 25.000,00 

TOTAL              R$ 507.792,91 



Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Adicional 

Especial por Auxílios e Convênios, no orçamento vigente, sob a seguinte caracterização 

orçamentária: 

 

Órgão – 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Unidade 01 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – FUNDEB 

Fonte de Recurso: 542 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - 

VAAT 

Atividade: 2026 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  

Função: 12 – Educação 

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental 

Programa: 133 – Transporte Escolar 

Elemento de Despesa: 

4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente   R$ 412.000,00  

TOTAL             R$ 412.000,00 

 

Parágrafo Único: Para cobertura do Crédito Adicional autorizado no art. 3º, 

servirão de recursos, os repasses decorrentes da Complementação da União - VAAT, 

cfe. Lei Federal nº 14.113/2020, que regulamenta os recursos do FUNDEB.  

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Adicional 

Especial por Auxílios e Convênios, no orçamento vigente, sob a seguinte caracterização 

orçamentária: 

 

Órgão – 10 – Secretaria Municipal do Turismo, Indústria e Comércio 

Unidade 01 – Sec. Munic. Turismo e Órgãos Ligados 

Fonte de Recursos: 701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 

Congêneres dos Estados 

Projeto: 1081 – REVITALIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO BALNEARIO OSVALDO CRUZ 

Função: 23 – Comércio e Serviços 

Sub-Função: 695 – Turismo 



Programa: 114 – Promoção do Turismo 

Elemento de Despesa: 

4490.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações     R$ 436.813,00 

TOTAL              R$ 436.813,00 

 

Parágrafo Único: Para cobertura do Crédito Adicional autorizado no art. 4º, 

servirão de recursos, o repasse de recursos do Estado do Rio Grande do Sul, por 

intermédio da Secretaria Estadual do Turismo, através do Termo de Convênio FPE nº 

4906/2023, objetivando a execução de obras de revitalização e modernização da infra-

estrutura do Balneário Osvaldo Cruz. 

Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Adicional 

Especial no orçamento vigente, sob a seguinte caracterização orçamentária: 

 

Órgão – 05 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos e Rurais 

Unidade 01 – Sec. Municipal de Obras e Órgãos Ligados 

Fonte de Recursos: 701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 

Congêneres dos Estados 

Projeto: 1082 – EXECUÇÃO MELHORIAS EM ESTRADAS VICINAIS 

Função: 26 - Transporte 

Sub-Função: 782 – Transporte Rodoviário 

Programa: 125 – Recuperação Viária 

Elemento de Despesa: 

33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pes. Jurídica   R$ 300.000,00 

TOTAL          R$ 300.000,00 

 

Parágrafo Único: Para cobertura do Crédito Adicional autorizado no art. 5º, 

servirão de recursos, o repasse de recursos do Estado do Rio Grande do Sul, por 

intermédio da Secretaria Estadual da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e 

Irrigação, através do Termo de Convênio FPE nº 1027/2025, objetivando a execução 

dos serviços de melhorias nas estradas vicinais do município. 



Art. 6º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Adicional 

Especial no orçamento vigente, sob a seguinte caracterização orçamentária: 

 

Órgão – 08 – Secretaria Municipal da Assistência e Desenvolvimento Social e 

Habitação 

Unidade 02 – Secretaria Munic. Assistência Social - FES 

Fonte de Recursos: 665 – Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres 

vinculados à Assistência Social 

Projeto: 1083 – CONSTRUÇÃO UNIDADE CENTRO DIA P/ PESSOA IDOSA 

Função: 08 – Assistência Social 

Sub-Função: 241 – Assistência ao Idoso 

Programa: 38 – Serviços de Assistência ao Idoso 

Elemento de Despesa: 

4490.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações     R$ 950.000,00 

TOTAL          R$ 950.000,00 

 

Parágrafo Único: Para cobertura do Crédito Adicional autorizado no art. 6º, 

servirão de recursos, o repasse de recursos do Estado do Rio Grande do Sul, por 

intermédio da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social, através do Termo de 

Convênio FPE nº 2747/2025, objetivando a execução das obras de construção de 

Unidade de Centro Dia para Pessoas Idosas. 

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRAÍ/RS, em 29 de outubro de 

2025. 

 

VOLMIR JOSÉ BIELSKI 

Prefeito Municipal 

 



JUSTIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI Nº 071/2025. 

 

Sr. Presidente, 

Srs. Vereadores: 

 

O Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação, objetiva autorizar o 

poder executivo municipal a abrir créditos adicionais especiais, sendo: 

Art. 1º e Art. 3º - Abertura de Dotação Orçamentária, visando a renovação de 

frota de veículos para o transporte escolar; 

Art. 2º - Executar o pagamento dos recursos bloqueados através de medidas 

judicias no processo nº 0020813-42.2022.5.04.0551; 

Art. 4º ao Art. 6º - Referem-se a abertura de créditos especiais para 

execução de convênios, conforme relatados especificamente no Parágrafo Único de 

cada artigo, constante no presente Projeto de Lei. 

Nestes termos, solicitamos o apoio e aprovação do presente Projeto de Lei. 

Atenciosamente, 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IRAÍ/RS, em 29 de outubro 

de 2025. 

 

 

 

VOLMIR JOSÉ BIELSKI 

Prefeito Municipal 

 


